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APELAÇÃO  CÍVEL.  1)  AÇÃO  REVISIONAL  REPUTADA  INEPTA.
PEDIDO  FORMULADO  GENERICAMENTE,  SEM  INDICAÇÃO  DE
QUALQUER CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ABARCASSE AS SUPOSTAS
ILEGALIDADES  VEICULADAS.  MANUTENÇÃO.  2) DANO  MORAL.
SENTENÇA QUE DECIDIU PELA INÉPCIA DA INICIAL, POR NÃO TER
EXPOSTO  A  CAUSA  DE  PEDIR  REMOTA.  RECURSO  GENÉRICO.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 3) RECURSO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Em razão da obrigação de o pedido ser certo e determinado, nos
termos do art. 286 do CPC, deve a petição inicial da ação revisional
indicar clara, precisa e especificamente quais as cláusulas contratuais
consideradas à margem da legalidade, reputando-se inepta aquela
veicula teses genéricas de abusividade, sem mencionar o dispositivo
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da avença que a abarca.

2. Não  devem  ser  conhecidos,  por  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade,  recursos  genéricos,  inespecíficos  e/ou  despidos  de
objetividade.

3. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos etc.

ADEMIR ARAÚJO CARVALHO interpõe apelação cível contra BANCO
SANTANDER BRASIL S/A e OUTROS, com o objetivo de reformar sentença (f.
553/562 – vol. II) proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Picuí/PB,
que julgou extinta,  sem resolução de mérito,  a  ação revisional  por  si
ajuizada, o que fez por meio de sentença assim ementada:

AÇÃO DE REVISÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO C/C DANOS MORAIS.
PEDIDO  GENÉRICO  DE  REVISÃO  E  AUSÊNCIA  DE  CAUSA  DE  PEDIR
REMOTA QUANTO AO DANO MORAL. PETIÇÃO INICIAL INEPTA. AUSÊNCIA
DE  PRESSUPOSTO DE  VALIDADE  DO PROCESSO.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  EMENDA  DA  INICIAL  APÓS  A
CONTESTAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. REVOGAÇÃO:
1. A petição inicial nas ações de revisão de contrato com pedido genérico é
inepta, sendo também inepta a petição inicial que não aponta a causa de
pedir remota quanto aos danos morais.
2 – A petição inicial apta é um pressuposto de validade do processo e a sua
ausência pode ser reconhecida a qualquer momento, uma vez que se trata
de  matéria  de  ordem  pública,  levando  à  extinção  do  processo,  sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
3  –  Após  a  apresentação  da  contestação,  pelos  réus,  é  impossível  a
emenda da inicial (Precedentes do STJ e do TJ/PB).
4  –  A  ausência  dos  requisitos  da  tutela  antecipada  e  a  extinção  do
processo, sem resolução do mérito, enseja a revogação da medida. 

Teses recursais,  em síntese:  a) inversão do ônus da prova;  b)
inexistência de inépcia da inicial;  c)  considerações acerca do dano moral, em
relação  ao  seu  conceito,  a  fixação  do  seu  valor  e  ao  seu  cabimento;  d)
aplicação do CDC aos contratos de adesão;  e) inviabilidade da cobrança de
juros capitalizados e da comissão de permanência; f) inconstitucionalidade das
MP's 1.963/2000 e 2.170-36/2001 (f. 564/607 – vol. II).
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Contrarrazões às fls. 625/630, 640/664 e 666/669.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 637 – vol. III).

É o relatório.

DECIDO.

Em razão da obrigação de o pedido ser certo e determinado, nos
termos do art. 286 do CPC, deve a petição inicial da ação revisional indicar
clara, precisa e especificamente quais as cláusulas contratuais consideradas à
margem da legalidade, para, dessa forma, possibilitar a análise pelo Judiciário.

Como não pode o Judiciário  declarar,  ex officio,  a abusividade de
cláusulas  contratuais  (Súmula  381/STJ),  é  obrigação  da  parte  apontar  as
supostas ilegalidades de forma categórica e incontroversa, não se admitindo
discurso genérico, sem se ater às cláusulas do contrato firmado.

Depreende-se dos autos que a ação revisional, ao imputar vícios nos
contratos  de  crédito  consignado,  não  apontou  sequer  em  quais  cláusulas
contratuais residiriam as ilegalidades.

Na petição inicial, observa-se que o autor se limitou a consignar que
houve ilegalidade na cobrança de alguns valores, mas não explicitou o porquê
de  tal  conclusão,  não  justificando  de  maneira  plausível  quaisquer  dos
formulados.

Assim,  petição  inicial  que veicula  teses  genéricas  de  abusividade,
sem mencionar o dispositivo contratual que a abarca, deve ser reputada inepta,
tal como posto pelo Juízo de origem.

Nesse sentido, inclusive, assim já se pronunciou este Tribunal:

PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. AÇÃO REVISIONAL GENÉRICA. VINTE
E CINCO PEDIDOS FORMULADOS, SEM A DEMONSTRAÇÃO ESPECÍFICA DE
ABUSIVIDADE  DE  QUALQUER  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  PROCESSO
EXTINTO,  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  ACOLHIMENTO.  1.  É  inepta
ação revisional  em que a parte alega abusividade genérica das
tarifas  cobradas  pela  instituição  financeira,  sem especificar,  de
maneira  clara  e  objetiva,  as  cláusulas  e  taxas  ilegais.  2.  A
indicação genérica dos fatos, fundamentos jurídicos e do pedido,
enseja  o  indeferimento  da  petição  inicial  por  inépcia,  com  a
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conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos dos artigos 267, I e 295 I, ambos do CPC. (TJMG, Apelação
Cível  1.0145.10.053454-7/001,  Relator  (a):  Des.(a)  Osmando
Almeida,  9ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  08/11/2011,
publicação  da  súmula  em  28/11/2011).  3.  Processo  extinto,  sem
resolução de mérito. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSERÇÃO
DO NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO,
ENQUANTO ESTAVA EM DISCUSSÃO A LEGALIDADE DA DÍVIDA.  MERO
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  REVISIONAL  QUE  NÃO  TEM  O  CONDÃO  DE
AFASTA  A  MORA.  LIMINAR  DEFERIDA  QUANDO  JÁ  OCORRIDA  A
NEGATIVAÇÃO.  TUTELA  DE  URGÊNCIA  NÃO  CONFIRMADA.  RECURSO
PROVIDO MONOCRATICAMENTE. [...]. Intimações necessárias. Cumpra-se.
(TJPB,  Decisão  Monocrática  nas  Apelações  Cíveis  n.  0005984-
63.2010.815.0731  e  0002345-37.2010.815.0731,  Rel.  Juiz
Convocado Marcos William de Oliveira, DJe 26.02.2014). 

Sendo a presente ação revisional genérica, mostra-se inarredável o
reconhecimento de sua inépcia, como tem feito a jurisprudência, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL. INÉPCIA
DA INICIAL. A peça inicial deve trazer os fatos e os fundamentos jurídicos
que fazem parte da causa de pedir, sob pena de indeferimento. Narrativa
genérica  e  sem especificação  adequada  dos  fundamentos  jurídicos  que
embasam a causa de pedir.  Impositivo o reconhecimento de inépcia da
petição inicial. RECURSO IMPROVIDO. (TJRS - AC: 70057173031, Relatora:
Judith  dos  Santos  Mottecy,  Julgamento:  19/12/2013,  Décima  Quarta
Câmara Cível, Publicação: DJ do dia 21/01/2014).

"Não há no caso,  a  menor  possibilidade de se declarar  abusividade de
cláusulas  contratuais,  mormente  quando  não  se  aponta  a  incidência
concreta da infringência à lei, nem se demonstra o interesse na genérica
declaração".  (TJMG,  Apelação  Cível  nº  371.817-6,  Relator:  Juiz  Ernane
Fidélis).

APELAÇÃO CÍVEL -  REVISIONAL DE CONTRATO -  PEDIDO GENÉRICO -
AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO - INÉPCIA DA INICIAL - CONTRATO NÃO
APRESENTADO.  (...).  A  petição  inicial  deve  conter  pedido  certo  e
determinado, sendo inepta quando formulado pedido genérico com confusa
narração dos fatos, sem especificar as cláusulas e taxas abusivas. Extinção
do feito sem resolução do mérito pela não regularização da inicial,  nos
termos do art. 267, I e 295 I, do CPC. (TJMG, AP. 1.0145.05.223312-2/001,
Relator: Des. Marcelo Rodrigues, Julgamento: 14/02/2007).
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REVISIONAL DE CONTRATO - CAUSA DE PEDIR E PEDIDO GENÉRICOS -
AUSÊNCIA  DE  ESPECIFICAÇÃO  -  INÉPCIA  DA  INICIAL  -  SENTENÇA
MANTIDA. - A indicação genérica dos fatos, fundamentos jurídicos e do
pedido,  enseja  o  indeferimento  da  petição  inicial  por  inépcia,  com  a
conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos
dos  artigos  267,  I  e  295  I,  ambos  do  CPC.  (TJMG,  Apelação  Cível  nº
1.0145.10.053454-7/001,  Relator:  Des.  Osmando  Almeida,  9ª  CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 08/11/2011, publicação da súmula em 28/11/2011).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  PEDIDO
REVISIONAL GENÉRICO. INÉPCIA DA INICIAL. SENTENÇA MANTIDA. DE
ACORDO  COM  O  ENUNCIADO  DA  SÚMULA  Nº  381  DO  STJ,  NOS
CONTRATOS  BANCÁRIOS,  É  VEDADO  AO  JULGADOR  CONHECER,  DE
OFÍCIO, DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS. Apelação desprovida. (TJRS -
Apelação Cível nº 70031468408, Primeira Câmara Especial Cível, Relator:
Glênio José Wasserstein Hekman, Julgado em 08/03/2010).

Foi  justamente  para  evitar  casos  como  o  presente  que  foi
acrescentado o art. 285-B do Código de Processo Civil (inaplicável ao caso, eis
que editado posteriormente ao ajuizamento do feito), cuja redação dispõe o
seguinte:

Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de
empréstimo,  financiamento  ou  arrendamento  mercantil,  o  autor  deverá
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que
pretende controverter, quantificando o valor incontroverso. (Incluído pela
Lei nº 12.810, de 2013).

Quanto  à  questão  do  dano  moral, o  recurso  encontra  óbice
intransponível à sua admissibilidade, ante a ausência de dialeticidade. 

Rui Portanova, ao discorrer sobre o aludido princípio, assevera que “a
petição  do  recurso  deve  conter  os  fundamentos  de  fatos  e  de  direito  que
embasam o inconformismo do recorrente”.1 

Acrescenta ainda o doutrinador, linhas adiante, que “o procedimento
recursal é semelhante ao inaugural da ação civil”2, e que, portanto, “a petição
de  recurso  assemelha-se  à  petição  inicial”3,  de  modo  que  deve  conter  a

1  In Princípios do Processo Civil. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2008, p. 275-276. 
2  Op. cit.
3  Op. cit.
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exposição  das  razões  fáticas  e  jurídicas  que  lastreiam  a  insurgência  do
recorrente. 

Eis decisão nesse sentido:

A petição recursal deve preencher os mesmos elementos da petição inicial,
em  respeito  aos  pressupostos  recursais  e  ao  princípio  da  dialeticidade.
Petição que não preenche esses requisitos impossibilita o conhecimento do
recurso por falta de pressuposto recursal de admissibilidade.4

Asim,  para  a  apreciação  da  questão  submetida  a  reexame,  é
necessário que haja a impugnação específica do decisum, com fundamentação
lógica, sob pena de não conhecimento do recurso por afronta ao princípio da
dilatecidade.

 
In  casu,  a  fundamentação  recursal  está  completamente

desgarrada da lançada pela decisão hostilizada.

Quanto ao dano moral, a sentença pontuou o seguinte:

Por sua vez, no que tange à inépcia da exordial, em virte de não se ter
apontado a causa de pedir  remota, quando ao pleito de danos morais,
também resta evidente. É que, não se identifica, na peça inicial, quais são
os fatos que ensejam o direito à indenização por danos morais.

Ora,  o  art.  282,  III,  do  CPC,  estabelece  que  um dos  pressupostos  da
petição inicial e a indicação do “fato e os fundamentos jurídicos do pedido”,
sendo, pois, a exposição da causa de pedir remota um dos requisitos da
petição inicial.

[…]

Nesse sentido, inexistindo a apresentação dos fatos (causa de pedir
remota) que ensejam o pedido de danos morais, torna-se inepta a
petição inicial (f. 555/556).

Assim, a insurreição não atacou o fundamento erigido pelo
decisum, sendo, portanto, genérico e inespecífico, fato a evidenciar
afronta ao princípio da dialeticidade recursal.

O  STJ  já  decidiu  sobre  o  tema,  consoante  se  depreende  dos
precedentes adiante citados:
4  TJMS - Agravo - N. 2003.005087-6/0000-00 – Deodápolis - Relator Des. Hamilton Carli – Terceira Turma Cível – J.

30.06.2003 – Unânime.
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Em  respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem  ser
fundamentados. É necessária a impugnação específica dos fundamentos da
decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações  veiculadas  pela  agravante
estão dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por analogia,
da Súmula nº 182 do STJ.5

Para  que  o  tribunal  ao  qual  é  dirigido  o  recurso  possa  entender  a
controvérsia,  cabe  ao  recorrente  não  só  expor  as  razões  pelas  quais
pretende seja o julgado modificado ou anulado, mas, também, apresentá-
las  de  modo  não  deficiente;  em caso  contrário,  a  inadmissibilidade  do
recurso  será  patente.  No  tocante  aos  recursos,  vige  o  princípio  da
dialeticidade,  segundo  o  qual  “o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,
discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da
decisão” assim como “os fundamentos de fato e de direito que embasariam
o inconformismo do recorrente, e, finalmente, o pedido de nova decisão”
(Nelson Nery Júnior, “Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos”,
5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).6

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -  ACÓRDÃO  REGIONAL
FUNDAMENTADO  -  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DO  FUNDAMENTO  DA
DECISÃO  -  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  1.  O  Tribunal  de  origem
assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante
não  impugnou  o  fundamento  da  decisão  recorrida,  de  que  o  recurso
interposto não é meio próprio para postular anulação do ato administrativo
que  retificou  o  reenquadramento  do  agravado,  devendo  ajuizar  ação
própria.  2.  Quanto à aplicação do princípio da dialeticidade recursal,  as
razões  recursais  devem impugnar,  com transparência  e  objetividade,  os
fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo
regimental improvido.7

PROCESSUAL  CIVIL.  IMPUGNAÇÃO  AO  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO
AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.  INCIDÊNCIA. 1.  Pautada a
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência, ao
caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que
não impugna especificamente o fundamento da decisão agravada. 2. Pelo
princípio  da  dialeticidade,  deve  a  parte  recorrente  confrontar  todos  os

5  STJ - AgRg no REsp 841.426/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ
31/08/2006 p. 275.

6 STJ - REsp 255.169/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ 15/10/2001
p. 256.
7 AgRg no REsp 1201539/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe
14/02/2011.
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fundamentos suficientes para manter  a decisão recorrida,  de maneira a
demonstrar que o julgamento proferido deve ser modificado. 3. A falta de
impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento
ao  agravo  de  instrumento  impossibilita  o  conhecimento  do  agravo
regimental, a teor do que determina o Enunciado n. 182 da Súmula desta
Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.8

Diante do exposto,  nego seguimento ao recurso apelatório, o
que faço  com base no  art.  557 do  Código  de  Processo Civil,  por  reputá-lo
manifestamente improcedente.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 01 de julho de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

8 AgRg no Ag 1326024/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 13/12/2010.
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